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LEI N.º 1.390/2017 
DATA: 18 de Julho-2017 
SUMULA: Altera nome da Escola Municipal. 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica alterado o nome da Escola Municipal 

Icaraíma que passa, a partir desta data, a ter a seguinte denominação: ESCOLA 
MUNICIPAL THAIS EMERIMDA SILVA. 

 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de 

Julho de 2017. 
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